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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10480.725726/2013-80

ACORDAO 2001-007.887 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 31 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FRANCISMAR MENDES PONTES

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2012

IRPF. AJUDA DE CUSTO PAGA A PARLAMENTAR NO EXERCICIO DA
ATIVIDADE. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATORIA. NAO INCIDENCIA
TRIBUTARIA. SUMULA CARF N2 87.

O imposto de renda nado incide sobre as verbas recebidas pelos membros
do Poder Legislativo a titulo de ajuda de custo, auxilio de gabinete e
hospedagem, destinadas ao custeio do exercicio das atividades
parlamentares, exceto quando a fiscalizacdo apurar o uso dos recursos em
beneficio préprio ndo relacionado a atividade legislativa.

Afasta-se a autuacdo quando o conjunto probatério produzido se presta a
demonstrar a inocorréncia de omissdao de rendimentos, em conformidade
com a legislacdo de regéncia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Lilian Claudia de Souza — Relatora

Assinado Digitalmente

Ricardo Chiaveggato de Lima — Presidente



 
	 CARF
	 CARF2001
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Lílian Cláudia de Souza
	 10480.725726/2013-80
	 2001-007.887
	 31 de julho de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 FRANCISMAR MENDES PONTES
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2012
			 
				 IRPF. AJUDA DE CUSTO PAGA A PARLAMENTAR NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. SÚMULA CARF Nº 87.  
				 O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas pelos membros do Poder Legislativo a título de ajuda de custo, auxílio de gabinete e hospedagem, destinadas ao custeio do exercício das atividades parlamentares, exceto quando a fiscalização apurar o uso dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa.
				 Afasta-se a autuação quando o conjunto probatório produzido se presta a demonstrar a inocorrência de omissão de rendimentos, em conformidade com a legislação de regência.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Lílian Cláudia de Souza – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Chiaveggato de Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Cleber Ferreira Nunes Leite (substituto[a] integral), Lílian Cláudia de Souza, Weber Allak da Silva (substituto[a] integral), Wilderson Botto e Ricardo Chiavegatto de Lima. Ausente(s) o conselheiro(a) Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Weber Allak da Silva.
	
	 
		 Por bem relatar os acontecimentos desde a autuação até a decisão de primeira instância, reproduzo relatório da decisão da DRJ:
		 “Do lançamento 
		 Contra o contribuinte foi lavrado auto de infração (fls. 03 a 09, 22 a 37) referente a Imposto sobre a Renda de Pessoa Física dos anos-calendário 2011 no qual foi apurado imposto no valor de R$ 11.023,29, acrescido da multa de ofício e juros de mora, em decorrência da apuração de omissão de rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a título de “ajuda de custo”, na forma dos dispositivos legais sumariados na peça fiscal. 
		 No Termo de Verificação Fiscal estão minuciosamente descritos os procedimentos e conclusões da fiscalização, dos quais se transcreve: 
		 20 Analisando a documentação fornecida pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, observamos que os créditos efetuados a título de ajuda de custo possuem valores iguais ao subsídio. Esse fato é um indicativo de que a referida Ajuda de Custo se trata, na realidade, de salário e não reembolso de despesas, uma vez que dificilmente os parlamentares possuiriam despesas de valores tão semelhantes como os demonstrados na planilha entregue pela Assembleia. 
		 (...) 
		 25. O contribuinte incorreu em infração à legislação tributária caracterizada pela falta de Declaração da totalidade dos rendimentos tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica, uma vez que não ofereceu à tributação os rendimentos creditados pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a título de AJUDA DE CUSTO, no ano-calendário 2011. (...)
		 (...) 
		 Da impugnação 
		 O contribuinte apresenta a impugnação da exigência às fls. 56 a 59. Suas alegações estão, em síntese, a seguir descritas. 
		 A Assembleia Legislativa lastreada em decisões judiciais vem considerando indenizatórias as aludidas verbas de ajuda de custo. Não caberia ao parlamentar discordar interpretação emprestada tanto pela ALEPE quanto pelo Judiciário, mormente o STJ. 
		 Preliminar 
		 Como parlamentar entende que atuação da Administração goza de presunção de legitimidade e não caberia a ele se insurgir contra o procedimento administrativo adotado pela Assembleia Legislativa ao longo dos anos. 
		 Destarte, deve a Assembleia responder por qualquer sanção decorrente de uma eventual falha, cumprindo ao contribuinte apenas o pagamento do tributo devido. 
		 Mérito 
		 Impende fazer as seguintes ponderações: 
		 1ª- A ajuda de custo existe no ordenamento jurídico desde a primeira Constituição da República, só não houve menção expressa nas constituições de 1937 e 1988. Os sucessivos regimentos da Câmara dos Deputados e das Assembleias Legislativas desde então preveem o pagamento dessa verba. 
		 2 a - O Regimento Interno da Assembleia Legislativa, Resolução 905, de 22 de dezembro de 2008, em seus artigos 43 e 44, regula a ajuda de custo. 
		 3ª- A natureza indenizatória da ajuda de custo está em consonância com toda a legislação, além do regimento das Casas Legislativas de todo Brasil, especialmente o Regimento da Câmara de Deputados. 
		 4ª -O contribuinte na condição de parlamentar acolheu a interpretação efetivada pela Administração da Assembleia Legislativa. 
		 5ª -A controvérsia em apreço não é nova no âmbito da Assembleia Legislativa de Pernambuco já sendo objeto de autuações anteriores pela RFB cuja discussão já chegou ao STJ. 
		 6ª - Seguindo posicionamento do STJ, considera a ajuda de custo, uma verba indenizatória e insuscetível de tributação pelo imposto de renda. 
		 Transferência para julgamento
		 Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013) e no art. 2º da Portaria RFB nº 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013 e conforme definição da Coordenação-Geral do Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para esta DRJ/POA/RS para julgamento.”
		 O lançamento foi integralmente mantido pela DRJ em decisão que restou assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2011 
		 SUJEITO PASSIVO. CONTRIBUINTE. APURAÇÃO DEFINITIVA. BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO. 
		 O sujeito passivo da relação jurídico-tributária é o contribuinte, obrigado a informar todos os rendimentos quando da apuração definitiva do imposto de renda na declaração de ajuste anual, independentemente de ter havido a retenção do imposto por antecipação, cuja responsabilidade é da fonte pagadora. 
		 NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO COMPROVADA. TRIBUTAÇÃO. 
		 Não logrando o contribuinte comprovar a natureza indenizatória/reparatória dos rendimentos recebidos a título de ajuda de custo paga com habitualidade, constituem eles acréscimo patrimonial incluído no âmbito de incidência do imposto de renda. 
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO E DE JUROS DE MORA. 
		 É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de multa de ofício, no percentual de 75%, e de juros de mora à taxa Selic sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverão ser exigidos juntamente com o imposto. 
		 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS. 
		 As decisões judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
		 Em seu recurso voluntário o contribuinte repisa os argumentos de sua impugnação e apresenta outros sendo eles: preliminarmente, acompanhou a orientação e as informações prestadas pela fonte pagadora, caracterizando erro escusável que afasta a multa de ofício, ao teor de reiteradas decisões deste CARF.  
		 No mérito, alega que verba ajuda de custo tem natureza indenizatória, sendo certo que, na condição de parlamentar acolheu a interpretação efetivada pela Assembleia Legislativa neste sentido, cuja matéria inclusive já foi levada ao judiciário que proferiu decisão contrária ao entendimento fiscal, atestando a natureza indenizatória da aludida verba, portanto insuscetível de tributação pelo imposto de renda. 
		 Alega ainda que a matéria já se encontra sumulada neste tribunal, restando clara a insubsistência da autuação sobretudo quando confrontada com os entendimentos judicial e administrativo atinentes. Cita jurisprudência administrativa e judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.  
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Lílian Cláudia de Souza, Relatora
		 
		 I – ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Antes de adentrar ao mérito, é fundamental aferir o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso voluntário apresentado pelo sujeito passivo.
		 Referido recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos, razão pela qual, dele conheço. 
		 
		 II – DO MÉRITO
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos do trabalho com vínculo empregatício recebidos de pessoa jurídica relativas ao ano-calendário de 2011, importando na apuração do imposto suplementar no valor originário de R$ 20.412,93.
		 O contribuinte se defende alegando não ter havido omissão de rendimentos uma vez que trata-se de ajuda de custo recebida pelo exercício da atividade regulamentar legislativa, não constituindo tal verba em acréscimo patrimonial, mas mera recomposição do patrimônio do parlamentar, portanto de natureza indenizatória. 
		 Em que pese a conclusão traçada na decisão recorrida, após detida análise, entendo que a pretensão recursal merece prosperar. Para tanto, nos valeremos dos argumentos do colega e ilustre julgador Wilderson Botto, ao analisar caso semelhante:
		 “No que tange às verbas indenizatórias, o art. 43 do CTN delimita as hipóteses de incidência e o fato gerador do imposto de renda, devendo a imposição tributária recair sobre a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, materializada pelo produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou sobre proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda.
		 Emerge dos autos, que o Recorrente recebeu a verba ajuda de custo destinada à compensação de despesas necessárias ao comparecimento às sessões legislativas ordinárias pelo exercício da atividade parlamentar – sendo certo, diga-se de passagem,  que a autuação nada se referiu ou tratou de suposta e eventual utilização dos aludidos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa, apurando tão somente tratar-se de rendimentos de natureza tributável, conforme se depreende do Relatório de Verificação Fiscal (fls. 18/30) – incorrendo em infração à legislação tributária ao não oferecer à tributação os aludidos valores recebidos nos respectivos anos-calendário autuados.   
		 Não obstante, cabe salientar ser assente o entendimento de que a ajuda de custo e as verbas de gabinete recebidas pelos membros do Poder Legislativo destinadas ao custeio do exercício das atividades parlamentares não se constituem em acréscimos patrimoniais, logo fora do espectro de incidência tributária, não constituindo assim fato gerador do imposto de renda, cuja matéria aliás já se encontra sumulada neste CARF:
		 Súmula nº 87:
		 O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas regularmente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
		 Portanto, diante da verossimilhança das alegações recursais, aliado ao conjunto probatório produzido e considerando que os rendimentos tidos por omitidos constituem ajuda de custo destinada a compensação de despesas necessárias ao exercício da atividade parlamentar, ao teor dos arts. 41 a 52 da Resolução nº 905, de 22/12/2008 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco) – não representando acréscimo patrimonial dada sua natureza compensatória, portanto indenizatória – devem os aludidos rendimentos ser excluídos da incidência tributária, razão pela qual torno insubsistente o crédito tributário exigido.”
		 Ante o exposto e em atendimento a Sumula deste Conselho, entendo que o lançamento não merece prosperar. 
		 
		 III – DO DISPOSITIVO 
		 Ante o exposto, conheço do recurso, e, no mérito, DOU provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lílian Cláudia de Souza
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Christianne Kandyce Gomes
Ferreira de Mendonca, Cleber Ferreira Nunes Leite (substituto[a] integral), Lilian Claudia de Souza,
Weber Allak da Silva (substituto[a] integral), Wilderson Botto e Ricardo Chiavegatto de Lima.
Ausente(s) o conselheiro(a) Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a)
Weber Allak da Silva.

RELATORIO

Por bem relatar os acontecimentos desde a autuacdo até a decisdo de primeira
instancia, reproduzo relatdério da decisdo da DRIJ:

“Do langamento

Contra o contribuinte foi lavrado auto de infragdo (fls. 03 a 09, 22 a 37) referente a Imposto sobre
a Renda de Pessoa Fisica dos anos-calendario 2011 no qual foi apurado imposto no valor de RS
11.023,29, acrescido da multa de oficio e juros de mora, em decorréncia da apura¢do de omissao de
rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a titulo de “ajuda de
custo”, na forma dos dispositivos legais sumariados na pega fiscal.

No Termo de Verificagdo Fiscal estdo minuciosamente descritos os procedimentos e conclusdes da
fiscalizagdo, dos quais se transcreve:

20 Analisando a documentacdo fornecida pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco,
observamos que os créditos efetuados a titulo de ajuda de custo possuem valores iguais ao subsidio.
Esse fato é um indicativo de que a referida "Ajuda de Custo" se trata, na realidade, de salario e ndo
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reembolso de despesas, uma vez que dificilmente os parlamentares possuiriam despesas de valores
tdo semelhantes como os demonstrados na planilha entregue pela Assembleia.

(...)

25. O contribuinte incorreu em infracdo a legislacdo tributdria caracterizada pela falta de
Declaragdo da totalidade dos rendimentos tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica, uma vez que
ndo ofereceu a tributagdo os rendimentos creditados pela Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco a titulo de AJUDA DE CUSTO, no ano-calendario 2011. (...)

(...)
Da impugnagao

O contribuinte apresenta a impugnacdo da exigéncia as fls. 56 a 59. Suas alegac¢des estdo, em
sintese, a seguir descritas.

A Assembleia Legislativa lastreada em decisGes judiciais vem considerando indenizatérias as
aludidas verbas de ajuda de custo. Ndo caberia ao parlamentar discordar interpretacdao emprestada
tanto pela ALEPE quanto pelo Judiciario, mormente o STJ.

Preliminar
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ementada:

Como parlamentar entende que atuagdo da Administragdo goza de presungdo de legitimidade e
ndo caberia a ele se insurgir contra o procedimento administrativo adotado pela Assembleia
Legislativa ao longo dos anos.

Destarte, deve a Assembleia responder por qualquer sangdo decorrente de uma eventual falha,
cumprindo ao contribuinte apenas o pagamento do tributo devido.

Mérito
Impende fazer as seguintes ponderagdes:

a- A ajuda de custo existe no ordenamento juridico desde a primeira Constituicdo da Republica, s6
ndo houve mengdo expressa nas constituicdes de 1937 e 1988. Os sucessivos regimentos da Camara
dos Deputados e das Assembleias Legislativas desde entdo preveem o pagamento dessa verba.

2 a - O Regimento Interno da Assembleia Legislativa, Resolugdo 905, de 22 de dezembro de 2008,
em seus artigos 43 e 44, regula a ajuda de custo.

32- A natureza indenizatdria da ajuda de custo estd em consonancia com toda a legislagdo, além do
regimento das Casas Legislativas de todo Brasil, especialmente o Regimento da Camara de
Deputados.

42 -0 contribuinte na condicdo de parlamentar acolheu a interpretagdo efetivada pela
Administracdo da Assembleia Legislativa.

52 -A controvérsia em aprego ndo é nova no ambito da Assembleia Legislativa de Pernambuco ja
sendo objeto de autuagdes anteriores pela RFB cuja discussdo ja chegou ao STJ.

62 - Seguindo posicionamento do STJ, considera a ajuda de custo, uma verba indenizatdria e
insuscetivel de tributacdo pelo imposto de renda.

Transferéncia para julgamento

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n2 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013) e no
art. 22 da Portaria RFB n2 1006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013 e conforme definicdo da
Coordenacgdo-Geral do Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, o presente e-processo foi
encaminhado para esta DRJ/POA/RS para julgamento.”

O lancamento foi integralmente mantido pela DRJ em decisdo que restou assim

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2011
SUJEITO PASSIVO. CONTRIBUINTE. APURACAO DEFINITIVA. BENEFICIARIO DO RENDIMENTO.

O sujeito passivo da relagdo juridico-tributaria é o contribuinte, obrigado a informar todos os
rendimentos quando da apuragdo definitiva do imposto de renda na declaragdo de ajuste anual,
independentemente de ter havido a retencdo do imposto por antecipagdo, cuja responsabilidade é
da fonte pagadora.

NATUREZA INDENIZATORIA NAO COMPROVADA. TRIBUTACAOQ.

N3o logrando o contribuinte comprovar a natureza indenizatéria/reparatéria dos rendimentos
recebidos a titulo de ajuda de custo paga com habitualidade, constituem eles acréscimo patrimonial
incluido no ambito de incidéncia do imposto de renda.

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO E DE JUROS DE MORA.
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E cabivel, por disposigdo literal de lei, a incidéncia de multa de oficio, no percentual de 75%, e de
juros de mora a taxa Selic sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que
deverdo ser exigidos juntamente com o imposto.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas
legais, ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo.

Em seu recurso voluntario o contribuinte repisa os argumentos de sua impugnacgao
e apresenta outros sendo eles: preliminarmente, acompanhou a orientagdo e as informacgdes
prestadas pela fonte pagadora, caracterizando erro escusavel que afasta a multa de oficio, ao teor
de reiteradas decisdes deste CARF.

No mérito, alega que verba ajuda de custo tem natureza indenizatéria, sendo certo
que, na condi¢do de parlamentar acolheu a interpretacdo efetivada pela Assembleia Legislativa
neste sentido, cuja matéria inclusive ja foi levada ao judicidrio que proferiu decisdo contraria ao
entendimento fiscal, atestando a natureza indenizatéria da aludida verba, portanto insuscetivel de
tributacdo pelo imposto de renda.

Alega ainda que a matéria ja se encontra sumulada neste tribunal, restando clara a
insubsisténcia da autuacdo sobretudo quando confrontada com os entendimentos judicial e
administrativo atinentes. Cita jurisprudéncia administrativa e judicial para motivar as pretensdes
recursais. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Lilian Claudia de Souza, Relatora

| — ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTARIO

Antes de adentrar ao mérito, é fundamental aferir o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade do recurso voluntdrio apresentado pelo sujeito passivo.

Referido recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos, razdo pela qual, dele
conheco.

Il - DO MERITO

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos do trabalho com vinculo
empregaticio recebidos de pessoa juridica relativas ao ano-calendario de 2011, importando na
apuracdo do imposto suplementar no valor originario de RS 20.412,93.
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O contribuinte se defende alegando ndo ter havido omissdo de rendimentos uma
vez que trata-se de ajuda de custo recebida pelo exercicio da atividade regulamentar legislativa,
ndo constituindo tal verba em acréscimo patrimonial, mas mera recomposicao do patriménio do
parlamentar, portanto de natureza indenizatdria.

Em que pese a conclusdo tragada na decisdo recorrida, apds detida andlise, entendo
que a pretensao recursal merece prosperar. Para tanto, nos valeremos dos argumentos do colega
e ilustre julgador Wilderson Botto, ao analisar caso semelhante:

“No que tange as verbas indenizatdrias, o art. 43 do CTN delimita as hipdteses de incidéncia e o
fato gerador do imposto de renda, devendo a imposicdo tributdria recair sobre a aquisicio de
disponibilidade econ6mica ou juridica de renda, materializada pelo produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos, ou sobre proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no conceito de renda.

Emerge dos autos, que o Recorrente recebeu a verba ajuda de custo destinada a compensacgdo de
despesas necessarias ao comparecimento as sessdes legislativas ordindrias pelo exercicio da
atividade parlamentar — sendo certo, diga-se de passagem, que a autuag¢ao nada se referiu ou
tratou de suposta e eventual utilizagdo dos aludidos recursos em beneficio préprio nao
relacionado a atividade legislativa, apurando tdo somente tratar-se de rendimentos de natureza
tributdvel, conforme se depreende do Relatério de Verificagdo Fiscal (fls. 18/30) — incorrendo em
infracdo a legislacdo tributaria ao ndo oferecer a tributacdo os aludidos valores recebidos nos
respectivos anos-calendario autuados.

Ndo obstante, cabe salientar ser assente o entendimento de que a ajuda de custo e as verbas de
gabinete recebidas pelos membros do Poder Legislativo destinadas ao custeio do exercicio das
atividades parlamentares ndo se constituem em acréscimos patrimoniais, logo fora do espectro de
incidéncia tributdria, ndo constituindo assim fato gerador do imposto de renda, cuja matéria alias ja
se encontra sumulada neste CARF:
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Sumula n? 87:

O imposto de renda nao incide sobre as verbas recebidas regularmente por parlamentares a titulo
de auxilio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalizagdo apurar a utilizagdo dos recursos
em beneficio préprio ndo relacionado a atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF n2
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Portanto, diante da verossimilhanca das alegacGes recursais, aliado ao conjunto probatdrio
produzido e considerando que os rendimentos tidos por omitidos constituem ajuda de custo
destinada a compensac¢do de despesas necessarias ao exercicio da atividade parlamentar, ao teor
dos arts. 41 a 52 da Resolucdo n? 905, de 22/12/2008 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco) — ndo representando acréscimo patrimonial dada sua natureza
compensatoria, portanto indenizatéria — devem os aludidos rendimentos ser excluidos da incidéncia
tributaria, razdo pela qual torno insubsistente o crédito tributario exigido.”

Ante o exposto e em atendimento a Sumula deste Conselho, entendo que o
langamento ndo merece prosperar.

Il - DO DISPOSITIVO




ACORDAO 2001-007.887 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10480.725726/2013-80

Ante o exposto, conheco do recurso, e, no mérito, DOU provimento.

Assinado Digitalmente

Lilian Claudia de Souza
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